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LEI NQ 309. 

' 

ESTADO DA Pi.RJ.ÍBJ. 
J'REFEITURA MUNICIPJ.L DE POCINHOS 

Autoriza o Poder Executivo Muni 

cipal a dar aumento de 30% e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPJ�L DE FOCINHOS, ESTJ1ro Dl� PARA 

ÍBA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se- ' 

guinte Lei: 

/i.rt. lº - Fica o Chefe do Poder Executivo Munici 

pal, autorizado a dar um aumento de 30% (trinta por cento) aos funci 

onários do Quadro desta Prefeitura. 

Art. 2º - Se a dotação Orçamentária destinada a 

este fim não der para dá o mencionado aumento, que seja suplementada • 

.L.rt. 3º - O referido aumento poderá ser dado ain 

da nest� ou.no próximo Exercício Financeiro, ou seja, no início do' 

ano de 1979. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor a partir da ' 

data de sua ,publicação. revogadas às disposição em contrário. 

JUSTIFICATIVL. ]N PLENLRIO. 

Prefeitura �unicipal de Focinhos, em 07 de dezem­

bro de 1978. 
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LEI N!2 309. 

ESTADO DA J? l�RJ .. ÍBA 
PREFEITURA MUNICIJ?AL DE FOCINHOS 

Autoriza o J?oder Executivo Muni 

cipal a dar aumento de 30% e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTJ1ro DL. 'PARA 

ÍBA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se- ' 

guinte Lei: 

J.i.rt. lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo_!Y.nici 

pal, autorizado a dar um aumento de 30% (trinta por cento) âos funci 

onários do Quadro desta Prefeitura. 

Art. 2º - Se a dotação Orçamentária destinada a 

este fim não der para dá o mencionado aumento, que seja suplementada. 

J.i.rt. 3º - O referido aumento poderá ser dado ain 

da neste ou no próximo Exercí cio Financeiro, ou seja, no início do 1

ano de 1979. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor a partir da ' 

-----.data de sua ,publicação. revogadas ls disposição em contrário. 

JUSTIFIC.ATIVJ .. EM l'LEN.lRIO. 

Prefeitura Municipal de Focinhos, em 07 de dezem­

bro de 1978. 
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LEI N2 309. 

· te Lei: 

ESTADO DA :P.:1RkÍJ3A 
J?REFEITURA MUNICIPAL DE :FOCINHOS 

Autoriza o Poder Executivo Muni 

cipal a dar aumento de 30% e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTí1DO DJ,. PJ�RA 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-

li.rt. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Munici 

, autorizado a dar um aumento de 30% (trinta por cento) aos funci 

_.ill,LC':u.ios do Quadro desta Prefeitura. 

Art. 2Q - Se a dotação Orçamentária destinada a 

este fim não der para dá o mencionado aumento, que seja suplementada. 

Ja-t. 32 - O referido aumento poderá ser dado ain 
1 

da neste ou no próximo Exercício �nceiro, ou seja, no início do'

ano de 1979.

data de sua 
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Art. 4º Esta Lei entrará em vigor a partir da ' 
,.., " . . ,.., , . ,publicaçao. revogadas as disposiçao em contra.rio. 

JUSTIFICATIVA :EM PLENLRIO. 

Prefeitura �unicipal de Pocinhos, em 07 de dezem­

bro de l978.
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